
Município de Missal
ESTADO DO PÁRÁNÁ

PORTARIA No 472, DE 26 DE SETEMBRO DÊ2022

O Prefeito Municipal de lVissal,

atrìbuições legais, e conforme o Requerimento

Estado do Paraná, no uso de

Protocolado sob o no 479L12022,

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDER de 26 a 30 de setembro do corrente ano, 5

(cinco) dias de férias referente ao período aquisitivo 202L12022, do servidor MAURO

KERN PAULI, do cargo de Agente PolÍtico - Secretário lYunÌcipal de Finanças.

Aft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrárlo.

GnerNrrr Do PREFETTo Murrucrpnr DE MrssAL, 26 oe sr-rrMeRo D8 2022.
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